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c) Assegurar a promoção e divulgação da imagem do 
IPQ, I. P., através de meios de comunicação, publicações, 
seminários, congressos, feiras, exposições e outros eventos 
e actividades similares, potenciando sempre que possível 
as novas tecnologias de comunicação e informação;

d) Gerir as marcas identificadoras do IPQ, I. P., e do 
SPQ, assegurando a sua publicitação bem como a divul-
gação de produtos e sistemas;

e) Desenvolver acções de formação no domínio da qua-
lidade;

f) Desenvolver actividades de consultoria e apoio téc-
nico a nível nacional e intervir em projectos de cooperação, 
designadamente com países terceiros e países de expressão 
portuguesa;

g) Gerir as directivas Nova Abordagem da responsabi-
lidade do IPQ, I. P.;

h) Assegurar o cumprimento dos procedimentos das 
directivas comunitárias no que diz respeito à notificação e 
qualificação, mantendo a Comissão Europeia e os Estados 
membros permanentemente informados dos organismos 
notificados no âmbito de cada directiva;

i) Estudar e propor medidas de apoio ao investimento 
das entidades do SPQ, bem como medidas de apoio à 
qualidade em actividades produtivas;

j) Gerir os projectos de investimento apresentados no 
âmbito de programas comunitários, tendo em vista a con-
cessão de incentivos a projectos dinamizadores da quali-
dade em articulação com os objectivos do SPQ;

l) Realizar os procedimentos necessários à gestão do 
sistema de notificação prévia de regulamentos técnicos e 
de normas, no âmbito da União Europeia e da Organização 
Mundial de Comércio.

Artigo 7.º
Cargos dirigentes

1 — As unidades orgânicas nucleares previstas no ar-
tigo 2.º são dirigidas por directores de departamento, car-
gos de direcção intermédia de 1.º grau.

2 — As unidades orgânicas flexíveis, a que se refere 
a parte final do artigo 1.º, são dirigidas por directores de 
unidade, cargos de direcção intermédia de 2.º grau. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 889/2010
de 13 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 1 -A/2010, de 4 de Janeiro, aprovou 
uma linha de crédito com juros bonificados, destinada 
às empresas, tanto singulares como colectivas, do sector 
agrícola e pecuário, que tenham domicílio profissional ou 
sede social em território continental, com o objectivo de 
disponibilizar meios para financiar operações destinadas 
à realização de investimento em activos fixos corpóreos 
ou incorpóreos e reforçar o fundo de maneio necessá-
rio ao desenvolvimento da actividade e liquidar dívidas 
junto de instituições de crédito ou de fornecedores de 
factores de produção, incluindo bens de investimento, 
que tenham sido contraídas no exercício da actividade.

O referido diploma estabelece, no seu artigo 4.º, que 
o montante máximo de crédito a disponibilizar é de 
€ 50 000 000, podendo este valor ser aumentado, até ao 
limite de € 25 000 000, nos termos a definir por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da agricultura.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 1 -A/2010, de 4 de Janeiro, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
É aumentado em € 25 000 000 o montante global de 

crédito referido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 1 -A/2010, 
de 4 de Janeiro.

Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 

ao da sua publicação.
Em 15 de Julho de 2010.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 890/2010
de 13 de Setembro

As Portarias n.os 268/2005, de 17 de Março, 1032/2006, 
de 20 de Setembro, e 620/2009, de 8 de Junho, procederam, 
respectivamente, à criação, desanexação e anexação de 
terrenos à zona de caça municipal de Monte da Pedra (pro-
cesso n.º 3948 -AFN), situada no município do Crato, com a 
área de 1467 ha, válida até 17 de Março de 2011, e transfe-
rida a sua gestão para a Junta de Freguesia de Monte da Pe-
dra, que entretanto requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal do Crato, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Monte da 
Pedra (processo n.º 3948 -AFN) terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Gáfete, município do Crato, com a área 
de 247 ha, passando assim esta zona de caça a ser cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 




